
LEI AP 2102IOS. DE O7 DE NOVEMBRO DE PQOõ 

"Dispõe sob o PCano PIu&muai pafa o 

períodb ZOQ6 a 2-A. 

L ILAMARTIM, Prefeito Municipal de Nova Odessa, Estado 

de Sgo Paulo, no uso das atribuiçüis que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Cdrnara Municipal aprovou e ele sanciona e pmmulga a seguinte lei: 

&i* - Esta ld institui o Piano Plurianual para o qtmdri8nio 

2.00612.009, em cumprimento ao dhpbsto no art.165, pr&rafo I*, da Cmstituiflo Federal, 
estabelecendo, para o período, os programas m seus - i  objetívos, indlcadúres e 
montantes da recursos a semm apHcados em despesas de capital e outras delas 

decorrentes e nas de- de du-o ~ s d a ,  na fwma dos Anexos I, li, lll, W. 

quadros de Detalhamento do P.P.A - Programas Gmernamentals e o quadro de Natureza 

da Despesa - Consolidação Geral. 

AttP - As prioridades e metas para o ano 2.006 confme 

estabelecido na Lei na 2.074 de (I8 de julho de 2.üO5, que dkpbe sobre as Diretrizes 

Orçamentddas para 2,008, estão especificadas nos Anexos II e 111 a esta Lei. 

Att.30 - A exdusáo ou alteração de programas consiantes desta lei, 

k m  m o  a induao de novos programas ser% propostas pelo Poder E x m i v o ,  através 

de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de lei específica. 

ArLQO - A indudo, e&&o ou attemção de a@es orçamentdfias 

no Plano Plurianual poderá ocorrer por intermédio da tei orçament8ria anual ou de seus 

cmitos adidonetis, apmpriando-se ao respectivo progmma, as rnúdificafles consegOentes. 

Pardigrafo Único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, 

fica o Poder Executivo autorizado a adequar as metas das ações orçamentárias para 
wmpatibilizi3-ias com as aiterações de valor ou com outras mod'ica@es efetivadas na lei 

orçarnentdria anual. 
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ArtP - Fíca o Pader e m  autorirado a aiierar, induir ou 
exduir produtos e respedhras metas das agbs do Piam Plurianual, desde que estas 

modificaçh contribuam para a realizam do objetivo do Programa. 

Art. G0 - Eçfa Lei e m  em vigor na data de sua p u b l i .  
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